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PREGÃO ELETRÔNICO nº 149/2025 
Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 
 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA - SP 

(EDITAL OBJETIVANDO REGISTRO DE PREÇOS) 
 

OBJETO 

Registro de Preços de serviços especializados para INSTALAÇÃO DE USINAS DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA PELO SISTEMA FOTOVOLTAICO, com potências de 2,5 kW 
a 100 kW, incluindo projetos básicos, homologação, todos os materiais necessários para 
instalação, adequação, cálculos estruturais e implantação de passarelas técnicas, exceto 
inversores de frequência e placas fotovoltaicas. 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 4.701.894,88 (quatro milhões, setecentos e um mil, oitocentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos) 
 

DATAS E HORÁRIOS (de Brasília) 

DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Das 17h00min do dia 12/08/2025 às 09h30min do dia 26/08/2025 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
A partir das 09h31min do dia 26/08/2025 
DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: 
A partir das 10h00min do dia 26/08/2025. 
LOCAL: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
“Acesso identificado mediante cadastro” 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE. 
 

MODO DE DISPUTA 
ABERTO. 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM. 
 

RESERVA DE COTAS ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 

INVERSÃO DAS FASES DE HABILITAÇÃO E JULGAMENTO 
NÃO. 
 

E-MAIL PARA CONTATO REFERENTE A ESTE EDITAL 
alessandro.33242@santanadeparnaiba.sp.gov.br e/ou smcl@santanadeparnaiba.sp.gov.br

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:alessandro.33242@santanadeparnaiba.sp.gov.br
mailto:smcl@santanadeparnaiba.sp.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2025 

Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA torna público para o conhecimento dos 

interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE 

PREÇOS, aplicando-se os termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 4.990, 

de 28 de dezembro de 2023, da Lei Complementar 123/2006 e subsidiariamente das disposições contidas 

no Decreto Federal nº 11.462/2023 no que se aplicarem em âmbito municipal, bem como as normas 

contidas nesse Edital e seus anexos e demais legislações aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços de serviços especializados para 

INSTALAÇÃO DE USINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA PELO SISTEMA FOTOVOLTAICO, 

com potências de 2,5 kW a 100 kW, incluindo projetos básicos, homologação, todos os materiais 

necessários para instalação, adequação, cálculos estruturais e implantação de passarelas 

técnicas, exceto inversores de frequência e placas fotovoltaicas, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em lotes/itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. A participação neste Pregão está condicionada ao cadastramento e aprovação da inscrição 

do licitante junto ao sistema eletrônico de licitações adotado: Portal de Compras Públicas – 

“WCOMPRAS” (conforme termos definidos no site da empresa em 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor), em tempo hábil para ocorrer o 

cadastramento das propostas no sistema. 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento realizado por 

meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, devendo o 

custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do licitante, nos termos 

definidos na referida plataforma. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. Neste certame não serão reservadas cotas de até 25% do presente objeto ou itens exclusivos 

para ME/EPP/EQUIPARADAS, considerando o que preceitua o Art. 49, incisos II e III da LC 

123/06, nas justificativas do Termo de Referência e das Complementares do Anexo II; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/adesao/fornecedor
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3.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas, 

empresas de pequeno porte e equiparadas que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte.  

3.4.2. Será concedido tratamento favorecido para as participantes ME/EPP/EQUIPARADAS, 

no que se refere ao empate ficto e à possibilidade de comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista postergadas, nos limites previstos nos Arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e conforme disciplinado pelo Art. 4º da Lei Federal 

14.133/2021 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, nos termos da 

legislação e abrangência em vigor; 

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5.11. As pessoas jurídicas em processo de falência; 

3.5.12. As empresas consorciadas em mais de um consórcio ou participando de um consórcio e 

também isoladamente, conforme inciso IV do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5.13. Tipos societários não permitidos para atuar no ramo/objeto do certame. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.11. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quando aplicável em função do objeto licitado. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5.1. Em caso de itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, somente com a assinalação do campo será possível o prosseguimento 

no cadastramento de proposta no certame (considerando a total responsabilidade da 

participante nesta declaração, ciente da possibilidade de aplicação de sanções em caso 

de declaração falsa); 

4.5.2. Para itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a não assinalação do referido campo produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a data e horário definido para Abertura de 

Proposta, conforme consta no preambulo deste edital. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.9. Os documentos que compõem a proposta dos licitantes que foram convocados, serão 

disponibilizados aos participantes após a fase de lances. 

4.9.1. Caso a documentação ainda não tenha sido disponibilizada a licitante poderá 

solicitá-la por e-mail ao Pregoeiro(a). 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. Se disponibilizado, os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, observadas 

as instruções da Normativa SEGES nº 73/2022 ao que se aplicar. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valores unitários e totais do item (ou desconto, conforme cada caso); 

5.1.2. Marca e/ou Fabricante; 

5.1.3. Descritivo do item ofertado (conforme edital); 

5.1.4. Validade da Proposta (mínimo de 60 dias). 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses (sob sua responsabilidade).  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente (quando aplicável). 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, caso aplicável à sua atividade econômica. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo sua substituição, quando requerido, e observando o 

que segue: 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dos artigos 32 e 33 da 

Constituição Estadual, bem como art. 1º da Lei Complementar Estadual nº 709, de 1993; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E 

DA ACEITAÇÃO DE ITENS COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MPE’s 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da proposta. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens que ficará ativo somente 

durante a negociação de valores entre o Pregoeiro e o licitante melhor colocado. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global por lote; 

6.5.1. Em se tratando de Lotes ou de Valor Global, serão observados eventuais casos de 

sobrepreço em itens específicos, ou ainda descontos em somente um dos itens, sendo 

correto o desconto linear e mais equalizado possível com a proposta inicial da empresa, 

e ainda em observância também à estimativa de preços desse município. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema (podendo ofertar lances “intermediários” 

maiores que o lance vencedor com o objetivo de ficar mais bem colocado ao término da disputa).  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

6.9. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, que será analisado pelo 

pregoeiro, nas hipóteses de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no preâmbulo do 

edital, observando as regras abaixo dispostas a depender de cada opção: 

6.10.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.10.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

disputa de lances encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 
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6.10.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.10.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 

6.10.2.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.10.2.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.2.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.10.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.10.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.3. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.10.3.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

6.10.3, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.10.3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.3.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.10.3.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

disputa de lances encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.3.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 

a definição das demais colocações. 

6.10.3.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 
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6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa automaticamente pelo sistema e será reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no chat do sítio eletrônico utilizado para realização a realização do certame. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será realizada a verificação automática 

do melhor valor e dos subsequentes. Caso a primeira colocada seja uma empresa de maior 

porte, aplica-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, exceto nos 

casos previstos no Art. 4º da Lei Federal 14.133/2021, que dispensa o tratamento diferenciado e 

favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte em determinadas situações. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada (empate ficto). 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

6.18. Os procedimentos para aceitação de itens com reserva de cota de até 25% microempresas 

e empresas de pequeno porte, serão estabelecidas da seguinte forma: 

a) Caso o valor alcançado na cota reservada seja superior a 5% (cinco por cento) do obtido 

para a cota de ampla concorrência, haverá tentativa de negociação; 

a. Havendo recusa ou insucesso em atingir valor aceitável (até o limite de 5% superior ao 

valor obtido no mesmo item de ampla concorrência) por parte ME/EPP vencedora, a 

Administração não estará obrigada a dar prioridade de aquisição dos produtos das cotas 

reservadas, sendo neste caso resguardado o princípio da economicidade, iniciando-se 

as aquisições pelo menor preço, conforme entendimento do TCE-SP nos TC´s 

025129.989.20-8, 025128.989.20-9 e TC-025130.989.20-5. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
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b) Se o mesmo licitante vencer a cota reservada e cota de ampla concorrência de um mesmo 

item, a adjudicação do objeto será sempre pelo menor valor obtido no produto, sendo 

sua oferta balizada pelo mínimo. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

6.19.2.2. Empresas brasileiras; 

6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.20.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes (no chat do certame e na 

Ata de Sessão) e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta readequada condizente com o último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e encaminhada pelo licitante antes de findo o prazo. 

6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa

ncionado&direcao=asc); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=no

meSancionado&direcao=asc); 

7.1.3. Relação de Apenados disponível no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - 

TCE-SP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

7.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica no Portal do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/); 

7.1.5. Consulta ao sistema de Certidões da Controladoria-Geral da União - CGU, mais 

especificamente a referente à Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, 

CNEP e CEPIM) – (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

7.1.6. SICAF – Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-

web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf). 

7.2. As consultas específicas junto ao CEIS e ao CNEP tratadas nos itens 6.1.1 e 6.1.2 não são 

obrigatórias quando as informações já constarem nas consultas do TCU e da CGU. 

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas (na consulta ao SICAF), o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com o item 4.5 e demais regras desse edital e da legislação aplicável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação após a disputa e/ou negociação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário em itens 

relevantes; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas 

referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha n o constituem motivo para a desclassifica  o da proposta  

A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor  no pra o indicado no sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, catálogo, ficha técnica ou 

assemelhados, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.16. Quando houver apresentação de amostra, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, por meio de mensagem no chat do sistema, cuja 

presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes (devendo 

apresentar documento de identificação pessoal e procuração ou outro documento idôneo para 

comprovar os poderes e o interesse do licitante). 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem e/ou juntada de 

documento no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra (catálogo, fichas técnicas, etc.) ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Anexo IV, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação através de 

convocação no chat da sessão (para envio em até duas horas), nos termos dos arts. 62 a 70 da 

Lei nº 14.133, de 2021, juntamente com a proposta comercial readequada. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, 

resguardadas eventuais diferenças de exigências que deverão ser complementadas 

observando sempre as regras dispostas neste edital. 

8.2. Quando da participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.3. Quando da participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 

feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação 

ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, emitidos 

pela internet ou por cópia autenticada ou simples (sempre passível de diligência em caso de 

dúvidas). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.8. Não se aplica a visita técnica para o presente certame. 

8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf, 

quando utilizado, serão enviados por e-mail, em formato digital, no prazo de DUAS 

HORAS. 

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos (Anexo IV) somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Anexo IV somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação e/ou pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

8.16. Os documentos do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação e que, após concluídos os 

procedimentos de que tratam os subitens anteriores, reste previamente habilitado, ficarão 

disponíveis para os participantes; 

8.16.1. Caso a documentação ainda não tenha sido disponibilizada a licitante poderá solicitá-la 

por e-mail ao Pregoeiro(a); 

8.16.2. Os documentos dos licitantes que tiveram suas propostas recusadas ou que restaram 

inabilitados, também poderão ser solicitados através de e-mail ao Pregoeiro(a). 

8.17. A comprovação da efetiva regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, devendo, porém, 

apresentarem toda a documentação exigida mesmo que a aqui citada apresente alguma 

restrição. 

8.17.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, depois de declarado vencedor, prorrogáveis 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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por igual período, mediante solicitação e a critério desta Prefeitura, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da certidão negativa 

ou positiva com efeito de certidão negativa; 

8.17.2. Este município reserva-se ao direito de poder verificar junto aos órgãos emissores das 

respectivas certidões, tanto para a averiguação da veracidade destas, quanto para 

verificar a regularidade de alguma apresentada com restrição, procedendo a reemissão 

desta se possível. 

8.17.3. A não regularização da documentação fiscal ou trabalhista, no prazo previsto no subitem 

8.17.1, implicará na perda do direito à contratação e o pregoeiro examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital para a assinatura do Contrato, ou fracassar 

a licitação ou o(s) item(ns), conforme a situação se apresentar. 

8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

9.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

9.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 

9.7.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

9.7.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

9.7.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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9.7.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

9.8. O registro a que se refere o item 9.7.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

9.9. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

9.10. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 9.7.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.10.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

9.10.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas na Ata de Registro de Preços. 

9.11. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.11.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

9.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observada a possibilidade de aplicação de 

penalidade, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 
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10.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23, utilizado aqui como 

parâmetro para as tomadas de decisão. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos artigos 123 e 

seguintes do Decreto Municipal n.º 4990, de 2023 e no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, sendo disponibilizado o mesmo prazo 

de 3 (três) dias úteis, decorrido o prazo de recurso, para apresentação das contrarrazões 

de recurso; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.9. Os autos do processo, em especial a documentação de habilitação e proposta das empresas, 

permanecerão com vista franqueada aos interessados para instrumentalização das peças 

recursais, devendo ser solicitado por e-mail quando não estiverem disponíveis no sistema. 

11.10. Desde já, fica consignado, em função da desnecessidade de fundamentar a intenção de recurso, 

que em caso de registrar intenção e deixar de interpor a peça recursal ou interpor recurso com 

caráter com objetivo meramente PROTELATÓRIO, ficará o licitante que der causa a estes fatos, 

sujeito às seguintes sanções; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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11.10.1. Advertência; 

11.10.1.2 Multa de até 10% (dez por cento) do valor estimado do(s) item(s) que 

intencionou o recurso. 

11.10.2. A sanção de advertência poderá ser aplicada, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

11.10.3. Para aplicação destas penalidades, será aberto processo administrativo, analisado por 

comissão específica, resguardado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, catálogo ou ficha técnica; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação. 

12.1.5. Fraudar a licitação. 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado 

(ou dos itens participantes), recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Município de Santana de Parnaíba, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 

12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de Santana de Parnaíba. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, no 

local de realização do certame (www.portaldecompraspublicas.com.br) nos campos específicos 

deste certame na plataforma. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação, observadas as 

regras trazidas § 3º do artigo 122 do Decreto Municipal n.º 4.990, de 2023 e pelo § 2º do 

artigo 16 da IN SEGES nº 73, de 2022. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e nos sites do Portal de Compras Públicas e desta Administração Municipal. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.2. ANEXO II - Justificativas Complementares 

14.11.3. ANEXO III - Planilha de Itens e Valores Estimados 

14.11.4. ANEXO IV - Relação de Documentos de Habilitação 

14.11.5. ANEXO V - Modelo de Proposta Comercial Escrita 

14.11.6. ANEXO VI - Minuta de Termo de Ata de Registro de Preços 

14.11.7. ANEXO VII - Cadastro Reserva 

14.11.8. ANEXO VIII - Minuta de Contrato decorrente de Ata de Registro de Preços 

 

Santana de Parnaíba, 11 de agosto de 2025. 

 

 

 

CLEUSA CARVALHO 

AUTORIDADE COMPETENTE 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 04/2025 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ASSUNTOS ESTRATÉGICOS E DESENVOLVIMENTO - 

SMGAED 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Do objeto: 

1.1.1. Registro de Preços de serviços especializados para INSTALAÇÃO DE USINAS DE 

GERAÇÃO DE ENERGIA PELO SISTEMA FOTOVOLTAICO, com potências de 2,5 

kW a 100 kW, incluindo projetos básicos, homologação, todos os materiais 

necessários para instalação, adequação, cálculos estruturais e implantação de 

passarelas técnicas, exceto inversores de frequência e placas fotovoltaicas, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e 

seus anexos. 

1.2. Da natureza do objeto 

1.2.1. O objeto desta contratação NÃO se enquadra como sendo de serviço(s) especial(is), 

para fins no disposto no inciso XIV e XXXVIII do art. 6º do da Lei Federal 

14.133/2021; 

1.2.2. O objeto desta contratação enquadra-se na modalidade de SERVIÇO(S) comuns 

para fins do disposto no art. 118 do Decreto Municipal nº 4.990/2023 e incisos XIII e 

XLI do art. 6º da Lei Federal 14.133/2021, tendo em vista que seu padrão de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado. 

1.2.2.1. E ainda, enquadra-se como sendo de serviço(s) comum(ns) de 

engenharia, para fins do disposto na alínea a, inciso XXI, do art. 6º da Lei 

Federal 14.133/2021, porém dispensada da elaboração do projeto, tendo 

em vista que a especificação pode ser definida apenas neste termo de 

referência sem prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e 

qualidade almejados, conforme preceitua o § 2º, inciso XIII, do art. 17 do 

Decreto Municipal nº 4.990/2023 e § 3º, inciso XIII, do art. 18 da Lei 

Federal 14.133/2021; 

1.2.3. O Município não possui catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 

obras. Embora a legislação permita a utilização/adoção do catálogo do Poder 

Executivo Federal por todos os entes federativos, atualmente este catálogo é 
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composto apenas por alguns itens. Sendo assim, a não utilização deve-se ao fato dos 

referidos órgãos não possuírem catálogos padronizados para o objeto em questão. 

1.3. Do quantitativo do objeto 

1.3.1. Os quantitativos constantes na tabela abaixo são estimados para a prestação de 

serviço deste município, definidos com base em comparativo de consumo nas 

contratações em anos anteriores. 

1.3.2. O município irá adquiri-los, de acordo com a necessidade, obedecendo aos 

quantitativos máximos estabelecidos. 

 

LOTE 01 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
ESPECIFICAÇÃO 

UND. 
MED. 

QTD. 

01  Instalação de usina de 100 kW SVÇ 04 

02  Instalação de usina de 75 kW SVÇ 05 

03  Instalação de usina de 60 kW SVÇ 10 

04  Fornecimento e instalação de passarela técnica SVÇ 250 

 

LOTE 02 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
ESPECIFICAÇÃO 

UND. 
MED. 

QTD. 

01  Instalação de usina de 40 kW SVÇ 10 

02  Instalação de usina de 30 kW SVÇ 10 

03  Fornecimento e instalação de passarela técnica SVÇ 150 

 

LOTE 03 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
ESPECIFICAÇÃO 

UND. 
MED. 

QTD. 

01  Instalação de usina de 20 kW SVÇ 10 

02  Instalação de usina de 10 kW SVÇ 10 

03  Fornecimento e instalação de passarela técnica SVÇ 100 
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LOTE 04 

ITEM 
CÓD. 

INTERNO 
ESPECIFICAÇÃO 

UND. 
MED. 

QTD. 

01  Instalação de usina de 05 kW SVÇ 10 

02  Instalação de microinversores de até 2,5 kW SVÇ 40 

1.4. Da especificação 

1.4.1. Lotes 01 ao 04: 

1.4.1.1. Compõem a montagem de usinas fotovoltaicas de micro e minigeração 

para a fase 01 com previsão de potência mínima dos micro inversores, 

inversores de 2,5 kW a 100 kW, projetos, homologações com 

fornecimento de materiais e equipamentos necessários para a execução 

destes projetos compreende que a contratada deverá fornecer, instalar e 

garantir a funcionalidade dos seguintes itens: 

1.4.1.1.1. Estruturas de fixação: consiste em perfis e suportes 

metálicos para telhado, conforme o tipo de instalação, a 

serem definidos pelo projeto de implantação a ser fornecido 

pela contratada, de acordo com suas respectivas potências 

de instalações, sendo parafusos, buchas, chumbadores, e 

demais elementos de fixação adequados ao local da 

instalação, cabos elétricos de CC (corrente contínua) entre 

os módulos fotovoltaicos e os inversores, condutores de 

corrente alternada, dimensionados conforme projeto, entre 

os inversores e o quadro de distribuição/entrada da unidade 

consumidora, instalação do sistema de aterramento (cobre 

nu ou compatível com os stringers, conforme norma), 

conectores e caixas de junção, conectores MC4 ou 

compatíveis, string box (quadros de proteção CC com 

disjuntores, DPS e seccionado.  

1.4.1.2. Faz parte deste escopo a instalação de quadros de proteção CA com 

disjuntores, DPS e chave seccionadora, sistema de aterramento e 

proteção contra surtos: malha ou haste de aterramento, barramento de 

equipotencialização, dispositivos de proteção contra surtos (DPS) em CA 

e CC, sistema de monitoramento, cabeamento e infraestrutura de rede, se 

aplicável, configuração do sistema de monitoramento do inversor, quando 

compatível, Infraestrutura elétrica complementar, eletrodutos, 

eletrocalhas, canaletas e acessórios, quadros elétricos, barramentos, 

etiquetas de identificação e sinalização, adequações elétricas necessárias 
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ao ponto de conexão, sinalização e segurança, placas de advertência e 

identificação conforme normas NR-10 e NBR-5410, equipotencialização 

de partes metálicas expostas. 

1.4.2. Lotes 01, 02 e 03: 

1.4.2.1. Passarela fabricada em alumínio estrutural anodizado, ou em aço 

galvanizado ou pintura com tinta epóxi a fogo, resistente à corrosão, ideal 

para ambientes externos. 

1.4.2.2. Superfície antiderrapante (ex  grelha tipo “chapa xadre ” ou perfurada 

com furos anti escorregamento) 

1.4.2.3. Largura mínima: 40 cm, com tolerância de 05 cm. Comprimento mínimo: 

300 cm, com tolerância de 35 cm 

1.4.2.4. Capacidade mínima de carga: 150 kg/m² pelo comprimento de 3 m, com 

resistência ao tráfego de pessoas e ferramentas 

1.4.2.5. Fixação com suportes e grampos adequados ao tipo de telha 

(fibrocimento, metálica trapezoidal, cerâmica etc.), com proteção contra 

vazamento aos locais fixados, para este item a empresa deverá 

apresentar comprovação técnica de instalações referentes a implantação 

de passarelas em telhados para acesso ao sistema implantado 

1.4.2.6. Altura mínima da elevação sobre o telhado: 05 cm, permitindo a 

ventilação e drenagem da cobertura. 

1.4.3. Estrutura de Apoio 

1.4.3.1. Apoio fixado diretamente nas vigas estruturais ou terças metálicas do 

telhado, estrutura de sustentação com suportes reguláveis para 

nivelamento da passarela em telhados com inclinação. Utilização de 

borrachas de vedação ou elementos de selagem nos pontos de contato 

com o telhado para evitar infiltrações e danos. 

1.4.4. Das normas aplicadas ao objeto 

1.4.4.1. A execução dos serviços de elaboração de projeto, homologação, 

instalação e dos sistemas fotovoltaicos deverá obedecer às normas 

técnicas e regulamentações vigentes, garantindo a qualidade, segurança 

e eficiência na implementação do sistema de geração , adotando os 

regimentos de controle. 

1.4.4.2. NR-35 – Trabalho em Altura, para garantir a integridade física dos 

trabalhadores durante atividades em telhados e locais elevados; 
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1.4.4.3. NR-06 – Equipamentos de Proteção Individual (EPI), que obriga o uso e 

fornecimento adequado de EPIs compatíveis com os riscos da atividade; 

1.4.4.4. NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade, 

considerando os riscos inerentes à instalação de sistemas elétricos e 

fotovoltaicos. 

1.4.4.5. ABNT NBR 16325 – Equipamentos para proteção contra quedas com 

conexão por corda. 

1.4.4.6. ABNT NBR 15575 – Desempenho de edificações habitacionais (quando 

aplicável). 

1.4.4.7. NBR ISO 14122 – Acessos permanentes a máquinas (recomendada 

como referência técnica de segurança). 

1.4.4.8. ABNT NBR 5410 (instalações elétricas de baixa tensão); 

1.4.4.9. ABNT NBR 16690 (instalações fotovoltaicas). 

1.4.5. Do prazo da ata de registro de preços 

1.4.5.1. A Ata de registro de preços terá vigência de 01 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP; 

1.4.5.2. O prazo desta Ata de Registro de Preços pode ser prorrogado por igual 

período nos termos e condições permitidas pela legislação vigente; 

1.4.5.3. Havendo prorrogação, esta será formalizada mediante celebração dos 

respectivos termos de aditamento à Ata de Registro de Preços, 

respeitadas as condições prescritas no art. 260 do Decreto Municipal 

4.990/2023. 

1.4.6. Do alinhamento entre a contratação e o planejamento 

1.4.6.1. A  demanda é assunto provisionado nos programas das políticas públicas 

municipais desde 2016 , onde visam projetos de eficiência energética , 

gestão de recursos  energéticos , automação implantações de led , após 

o programa público chamado ilumina parnaíba onde iniciou  a 8 anos 

atrás por troca de lâmpadas de vapor metálico para led , diminuindo o 

consumo de energia e aumentado em mais de 5 vezes a luminosidades 

,  projeto este que começou  pelas áreas sociais , avenidas e todo o 

parque de iluminação em torno de 38.000 pontos. 

1.4.6.2. Após as diretrizes estabelecidas pela nova Lei de Licitações 14.133/2021, 

o tema em questão não havia sido demonstrado no PCA de 2025, porém 

após o decreto Municipal 5158/2025, esta demanda está sendo incluída. 



 

Página 29 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

1.4.6.3. Porém, reforçamos que todas as contratações estão alinhadas com a Lei 

Orçamentária Anual. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Do enquadramento da contratação 

2.1.1. A contratação fundamenta-se no artigo 6, incisos XIII e XLI, da Lei nº 14.133/2021 e 

artigo 118 do Decreto n° 4.990/2023 e nas demais normas legais e regulamentares 

atinentes à matéria. 

2.2. Das justificativas 

2.2.1. Da contratação 

2.2.1.1. O presente Termo de Referência, é o resultado das informações 

verificadas através do estudo técnico preliminar para a implantação de 

sistemas de microgeração de energia solar fotovoltaica denominado GD 

(Geração Distribuída). Considerando os dados obtidos pelo estudo, 

identificamos a importância da contratação de mão de obra especializada, 

em montagem de equipamentos e todos os subelementos que formam o 

kit de geração de energia de fontes renováveis, instalação de passarelas 

técnicas, revisões do sistemas elétricos, padrões de entrada com técnica 

e capacitação e com experiência de mercado que venha atender à 

necessidade de garantir a implantação segura de sistemas de 

microgeração fotovoltaica nas unidades públicas deste município, 

promovendo economia, sustentabilidade e autonomia energética. 

2.2.1.2. Mesmo considerando a aquisição de módulos e inversores fotovoltaicos 

padronizados,  a  ausência  de  serviços especializados impede a 

implantação completa das usinas solares, sem a devida revisão as 

instalações existentes, checar os espaços a serem implantados, 

conhecimento dos equipamentos a serem instalados, evitando eventuais 

falhas operacionais, a utilização desta política pública voltada e geração 

de energia a caminho de uma cidade, auto suficiente em produção 

energia elétrica. 

2.2.1.3. Os setores municipais serão beneficiados com a implantação das usinas 

solares, este assunto, eficiência energética, geração de energia e 

sustentabilidade são políticas públicas já adotadas como programas de 

governo a beneficiando as seguintes secretarias municipais, Educação, 

Saúde, Esporte, Administração entre outras - estes setores utilizam 
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energia elétrica, com a prestação de serviços à população, aos 

munícipes. 

2.2.1.4. O interesse público consiste em melhoria da gestão energética municipal, 

com redução progressiva das despesas, aumento da previsibilidade 

orçamentária e promoção de ações sustentáveis, com a contratação, será 

possível implantar gradativamente os sistemas, conforme demanda e 

disponibilidade orçamentária, respeitando os critérios técnicos e legais 

2.2.2. Do parcelamento ou não da contratação 

2.2.2.1. Do parcelamento da contratação: O(s) item(ns) da presente 

contratação não possui interdependência entre eles, sendo assim: 

 Há viabilidade de divisão de objeto em item(ns)/lote(s); 

 A divisão por lotes não compromete o padrão de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos neste termo; e 

 A possibilidade de fornecimento/prestação do serviço por mais de 

uma empresa amplia o caráter competitivo do certame. 

2.2.3. Do critério de julgamento 

2.2.3.1. Do menor preço GLOBAL (POR LOTE): Considerando as justificativas 

apresentadas no item 2.2.2, o lote será julgado pelo valor total, de forma 

que impossibilite o fornecimento por mais de uma empresa para o(s) 

item(ns)/lote(s) interdependentes e/ou correlatos. 

2.2.4. Da adoção ou não de item(ns)/lote(s) com reserva de cota e/ou exclusivo(s), 

previstas na LC 123/06 e alterações 

2.2.4.1. Para atendimento da LC 123/06, artigo 48 incisos I e III, no caso de 

item(ns)/lote(s) com reserva de cota(s), foram consideradas: 

 as justificativas apresentadas no item 2.2.2; 

 o inc. III, do art. 49 da LC 123/06 e alterações; 

 o valor total estimados do(s) item(ns)/lote(s); 

 que a conformidade da pesquisa de preços é realizada pelo 

Departamento de Compras (art. 36, Decreto Municipal 4.990/2023); 

 o julgado pelo TCE/SP, acerca do modo como deverá ser feita a 

reserva de cotas prevista pelo artigo 48, inciso III, da Lei 

Complementar nº 123/06, que determina a divisão de cada item ou 

lote licitado em duas partes, uma contendo até 25% e outra o 

remanescente do total que se pretende adquirir, observada a 

participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 

porte na menor parcela, e ainda, no sentido de que as prestações 
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de serviço não são fracionáveis, por consequente, não sendo 

possível seu desmembramento (reserva de cota); (Tribunal Pleno do 

TCE/SP: TC-025129.989.20-8, TC-025128.989.20-9 e TC-

025130.989.20-5). 

2.2.4.2. O(s) item(ns)/lote(s), quando aplicável, reserva de cota(s) e/ou 

exclusivo(s) está(ão) identificado(s) na tabela do Anexo III - Planilha de 

Itens e Valores Estimados. 

2.2.5. Da adoção do Sistema de Registro de Preços 

2.2.5.1. A adoção do Sistema de Registro de Preço (SRP) justifica-se pela forma 

de prestação de serviços do objeto, que atenderá as necessidades da(s) 

secretaria(s) requisitante(s), com previsão de entregas parceladas, de 

acordo com a necessidade e disponibilidade orçamentária, além disso, 

não é possível prever com total exatidão o quantitativo a ser 

demandado pela Administração, frente ao dinamismo das constantes 

necessidades. Com base nos incisos III e VI do art. 247 do Decreto nº 

4.990, de 28 de dezembro de 2023, que regulamenta a Nova Lei de 

Licitações e Contratos no âmbito municipal. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. Da descrição da solução 

3.1.1. A solução escolhida consiste na contratação de serviços especializados para 

instalação de usinas de geração de energia pelo sistema fotovoltaico, com potências 

de 2,5 kW a 100 kW, incluindo projetos, homologação, todos os materiais 

necessários para instalação, adequação, cálculos estruturais e implantação de 

passarelas técnicas, exceto inversores de frequência e placas fotovoltaicas - que 

serão fornecidos previamente pela Administração, sistema on-grid em unidades 

públicas municipais. Esta solução garante a implantação adequada, segura e 

padronizada das usinas solares, atendendo aos requisitos técnicos e regulatórios, 

promovendo economia de energia e sustentabilidade. 

3.1.2. A alternativa foi considerada a mais vantajosa após análise comparativa com outras 

soluções, como contratação parcial (mão de obra sem materiais) ou locação de 

sistemas, que apresentaram maiores custos no ciclo de vida, menor controle 

operacional e riscos logísticos. A contratação proposta permite melhor 

gerenciamento por parte da Administração, redução de desperdícios e atendimento 

eficiente às metas de economia  energética. 
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3.2. Justificativa Técnica e Legal da Divisão em Lotes para Implantação de Usinas 

Fotovoltaicas 

3.2.1. A decisão pela divisão em lotes no processo licitatório para a implantação de 

sistemas fotovoltaicos no município tem fundamento técnico, operacional e jurídico. 

Essa estratégia foi adotada com o objetivo de melhorar a eficiência da contratação, 

ampliar a competitividade do certame e assegurar que a Administração Pública 

atenda, de forma mais eficaz, os diferentes perfis de consumo energético das suas 

unidades. 

3.2.2. Resumo dos Lotes Propostos 

Item Composição 
Nº de 

Usinas 
Qtd. Passarela 

Técnica 
Potência por 
Usina (kW) 

Potência 
Total (kW) 

Lote 
01 

- 4 usinas de 100 kW 

- 5 usinas de 75 kW 

- 10 usinas de 60 kW 
- Fornecimento e instalação de 
passarela técnica 

19 250 60 - 100 1.375 

Lote 
02 

- 10 usinas de 40 kW 

- 10 usinas de 30 kW 
- Fornecimento e instalação de 
passarela técnica 

20 150 20 – 40 700 

Lote 
03 

- 10 usinas de 20 kW 

- 10 usinas de 10 kW 
- Fornecimento e instalação de 
passarela técnica 

20 100 5 – 10 
300 

 

Lote 
04 

- 10 usinas de 5 kW 
- 40 usinas com microinversores 
de até 2,5 kW 

50 - 2,5 
150 

 

Total 109  500 2.450  (2,45 MWp) 

3.3. Vantagens da Divisão em Lotes 

3.3.1. Adequação à Realidade Operacional das Unidades Públicas 

3.3.1.1. A diversificação dos lotes em função da potência das usinas permite que 

o projeto se adapte às diferentes demandas energéticas das unidades 

consumidoras, como escolas, postos de saúde, centros administrativos e 

almoxarifados. A implantação modular proporciona maior flexibilidade e 

racionalidade no uso dos recursos públicos. 

3.3.2. Facilitação da Execução e Acompanhamento Técnico 

3.3.2.1. Cada lote possui características semelhantes entre as usinas, o que 

permitirá padronização de equipamentos, cronogramas otimizados e 
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maior controle técnico por parte da equipe de fiscalização. Isso reduz 

falhas operacionais e facilita o monitoramento contínuo dos sistemas. 

3.3.3. Aumento da Competitividade e Oportunidade para Empresas Locais 

3.3.3.1. A divisão permite que empresas de diferentes portes possam participar do 

processo licitatório. Lotes de menor complexidade podem ser atendidos 

por micro e pequenas empresas, o que fortalece a economia regional e 

favorece a ampla concorrência, conforme previsto na legislação. 

3.3.4. Melhoria na Gestão de Riscos 

3.3.4.1. A segmentação do projeto reduz o risco de falhas generalizadas. Se uma 

empresa contratada não cumprir integralmente o contrato, os impactos 

ficam restritos ao lote correspondente, garantindo continuidade nos 

demais lotes e facilitando a recontratação ou substituição com menor 

prejuízo à Administração. 

3.3.5. Conformidade com a Lei nº 14.133/2021 

3.3.5.1. A prática da divisão em lotes está prevista e incentivada pela Lei nº 

14.133/2021, que regula as contratações públicas. Em seu art. 40, a 

legislação estabelece: 

§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às 

compras, deverão ser considerados: 

I - A viabilidade da divisão do objeto em lotes 

II -O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com 

vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos 

os parâmetros de qualidade; e 

III - O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado 

3.3.5.2. No presente caso, a divisão esta técnica e operacionalmente justificada, 

uma vez que contempla diferentes perfis de consumo e realidades de 

infraestrutura das unidades públicas, sem configurar fracionamento 

indevido de despesas, já que cada lote constitui um objeto funcionalmente 

autônomo. 

3.3.6. Conformidade Técnica e Normativa 

3.3.6.1. Todos os componentes utilizados e os serviços prestados deverão 

atender às seguintes normas técnicas obrigatórias, garantindo qualidade, 

segurança e padronização conforme exigências da ENEL Distribuição 

São Paulo: 



 

Página 34 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

 NBR 16690 – Requisitos de projeto e instalação de sistemas 

fotovoltaicos; 

 NBR 5410 – Instalações elétricas de baixa tensão; 

 NBR 14039 – Instalações elétricas de média tensão; 

 NBR IEC 61215/61730 – Módulos fotovoltaicos – Desempenho e 

segurança; 

 NBR 5419 – Proteção contra descargas atmosféricas. 

 Normas e Procedimentos da ENEL SP 

 Conformidade com manual de acesso à rede de geração distribuída 

(GD); 

 Apresentação de projeto elétrico com ART e diagramas conforme 

padrão da ENEL; 

 Utilização de equipamentos homologados e com certificação 

INMETRO; 

 Atendimento aos critérios da REN ANEEL nº 1000/2021 e do 

PRODIST Módulo 3 (Qualidade da Energia). 

3.3.6.2. Os equipamentos fornecidos pela Administração estão 

discriminados no Anexo I.a deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. As usinas fotovoltaicas apresentam características distintas conforme sua potência nominal, 

tanto em termos de complexidade de projeto quanto de execução. 

4.2. Sustentabilidade: 

4.2.1. O município tem buscado continuamente políticas públicas voltadas à 

sustentabilidade, onde a empresa contratada deverá apresentar ações que 

contribuam com esta política durante a execução dos serviços, o objetivo de evitar 

desperdícios com o uso energia elétrica e água, além de limitar ao mínimo 

indispensável o uso de materiais poluentes, como graxas, óleos, gases, entre outros. 

4.2.1.1. Logística Reversa: 

4.2.1.1.1. Aplica-se à contratação, considerando que, embora o serviço 

em si não tenha como finalidade a geração de resíduos 

sólidos, sua execução poderá resultar na produção de 

materiais descartáveis, como restos de cabos elétricos, 

suportes metálicos e equipamentos elétricos substituídos. 

Todos os resíduos gerados deverão ser devidamente 

encaminhados para locais que assegurem sua destinação 
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ambientalmente adequada, em conformidade com as 

diretrizes da logística reversa. 

4.3. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.3.1. Não se aplica à contratação, tendo em vista que sua natureza consiste na prestação 

de serviços. 

4.4. Da vedação de contratação de marca ou produto 

4.4.1. Não se aplica à contratação, tendo em vista que sua natureza consiste na prestação 

de serviços. 

4.5. Da exigência de catálogo / ficha técnica 

4.5.1. Não se aplica à contratação, tendo em vista que sua natureza consiste na prestação 

de serviços. 

4.6. Da exigência de amostra 

4.6.1. Não se aplica à contratação, tendo em vista que sua natureza consiste na prestação 

de serviços. 

4.7. Da Prova Conceito (PoC) / Avaliação de Conformidade 

4.7.1. Não será exigida a apresentação de prova conceito nesta contratação. 

4.8. Da Vistoria Técnica 

4.8.1. A vistoria prévia do local de execução dos serviços é RECOMENDÁVEL para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, 

sendo assegurado ao fornecedor interessado o direito de sua realização; 

4.8.1.1. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a 

participação na licitação. 

4.8.2. O fornecedor que desejar realizar visita deverá agendar dia e horário específico, até 

o dia útil anterior à data limite do recebimento das propostas. 

4.8.3. A vistoria será realizada nas seguintes condições: 

4.8.3.1. Vedada a visita de mais de um fornecedor no mesmo momento; 

4.8.4. A visita será agendada com o servidor Silas Mares da Rocha em dias úteis e seu 

agendamento se dará pelo telefone (11) 4622-7500 - Ramal 8803 das 09:00h. às 

16:00h. ou por e-mail Smgaed@santanadeparnaiba.sp.gov.br. Responsável: Sr(a). 

Silas Mares da Rocha 

4.8.5. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento de condições locais ou 

de projetos porventura disponibilizados, se for o caso, não serão consideradas para 

reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 

Página 36 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

4.9. Da exigência de carta de solidariedade 

4.9.1. Não se aplica ao objeto do presente Termo de Referência 

4.10. Subcontratação 

4.10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.11. Garantia da contratação 

4.11.1. De proposta 

4.11.1.1. Não haverá exigência da garantia de proposta do artigo 58 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021, devido a natureza e a complexidade do objeto e a 

forma de fornecimento/execução 

4.12. Na contratação 

4.12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões abaixo: 

4.12.1.1. Considerando as características do objeto e do fornecimento; e, 

4.12.1.2. Por se tratar de registro de preços o(s) pedido(s) será(ão) formalizada(s) 

pela Secretaria requisitante por meio da emissão de Contrato ou 

instrumento análogo (nota de empenho de despesa/pedido) e os valores 

contratados serão pagos no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. Levantamento Técnico e Vistoria Prévia 

5.1.1.1. A cada solicitação formal, a contratada deverá realizar levantamento 

técnico no local designado, incluindo visita técnica prévia, para coleta de 

dados e análise das condições estruturais, elétricas e ambientais. 

5.1.1.2. Deverá ser apresentado à Secretaria Municipal de Gestão, Assuntos 

Estratégicos e Desenvolvimento: 

5.1.1.2.1. Projeto básico completo, incluindo memorial de cálculo 

estrutural do telhado ou estrutura de instalação; 

5.1.1.2.2. Memorial descritivo com quantitativo de materiais, 

equipamentos e componentes; 

5.1.1.2.3. Dados de irradiância solar, posicionamento dos módulos 

para máxima captação e sombreamento; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.1.2.4. Laudo técnico estrutural com ART emitida por profissional 

habilitado. 

5.1.1.3. O início da execução somente ocorrerá após aprovação formal do projeto 

pela Secretaria. 

5.1.2. Etapas de Execução 

5.1.2.1. FASE 01 – Projeto, Homologação e Parecer de Acesso 

5.1.2.1.1. Elaboração do projeto executivo e diagramas unifilar/trifilar; 

5.1.2.1.2. Emissão de ART de projeto e execução; 

5.1.2.1.3. Obtenção de parecer de acesso junto à concessionária; 

5.1.2.1.4. Definição da potência a ser implantada e estimativa de 

geração (kWh/mês); 

5.1.2.1.5. Especificação de equipamentos e materiais conforme 

normas da ABNT e ANEEL; 

5.1.2.1.6. Previsão de dispositivos de segurança, aterramento e 

proteção contra surtos; 

5.1.2.1.7. Fornecimento de todos os materiais necessários à execução. 

5.1.2.2. FASE 02 – Instalação 

5.1.2.2.1. Transporte, manuseio e armazenagem adequada dos 

materiais até o local; 

5.1.2.2.2. Montagem das estruturas e fixação dos módulos 

fotovoltaicos conforme projeto aprovado; 

5.1.2.2.3. Instalação elétrica CC e CA conforme NBR 5410 e NBR 

16690; 

5.1.2.2.4. Adequação do padrão de entrada de energia elétrica; 

5.1.2.2.5. Fixação e aterramento de inversores e estruturas; 

5.1.2.2.6. Proteção e acondicionamento de cabos em eletrodutos ou 

canaletas com proteção UV; 

5.1.2.2.7. Substituição imediata de materiais ou serviços que 

apresentem não conformidades; 

5.1.2.2.8. Garantia de que todos os materiais sejam novos, certificados 

e em conformidade com normas. 

5.1.2.3. FASE 03 – Calibração, Parametrização e Monitoramento 
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5.1.2.3.1. Calibração total do sistema e análise de qualidade de 

energia; 

5.1.2.3.2. Integração das usinas à plataforma de gestão de uso de 

rede; 

5.1.2.3.3. Monitoramento remoto da geração e índices de 

desempenho; 

5.1.2.3.4. Treinamento operacional básico para equipe designada pela 

Administração 

5.1.2.3.5. Entrega de Relatório Final de Conclusão com As-Built, 

quando aplicável, e documentação completa para 

homologação junto à concessionária. 

5.1.2.4. Proteção e Acondicionamento dos Cabos 

5.1.2.4.1. Os cabos de interligação entre os módulos fotovoltaicos e os 

inversores, bem como entre os inversores e os quadros 

elétricos, não poderão permanecer expostos. Todos os 

condutores deverão ser instalados obrigatoriamente em 

eletrodutos ou canaletas adequadas, conforme as normas 

técnicas vigentes (NBR 5410 e NBR 16690), garantindo 

proteção mecânica, segurança elétrica e durabilidade da 

instalação 

5.1.2.4.2. Os eletrodutos deverão possuir proteção contra radiação UV, 

resistência mecânica e compatibilidade com ambientes 

externos, podendo ser do tipo rígido ou flexível em PVC anti-

UV ou metálico, conforme especificado em projeto. A 

instalação deverá observar critérios de estanqueidade, 

fixação adequada e atender integralmente às normas da 

ABNT 

5.1.2.4.3. Fornecer e instalar todos os eletrodutos e acessórios 

necessários à perfeita proteção e acondicionamento dos 

cabo 

5.1.2.4.4. Substituir de imediato quaisquer materiais ou serviços que 

não atendam às especificações técnicas ou que apresentem 

não conformidades apontadas pela fiscalização 

5.1.2.4.5. Garantir que todos os materiais empregados sejam 

certificados, novos e atendam às normas da ABNT; 

5.1.3. Do instrumento contratual 
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5.1.3.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será(ão) 

formalizada(s) pela Secretaria Municipal de Compras e Licitações por 

intermédio de CONTRATO. 

5.1.4. Do prazo 

5.1.4.1. Do início da execução / prestação do serviço: será de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço 

emitido pela Secretaria requisitante; 

5.1.4.1.1. O prazo previsto no item 5.1.4.1 desta Cláusula poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela 

contratada, durante o transcurso, desde que o motivo seja 

devidamente justificado, comprovado e aceito pelo Município. 

5.1.4.2. De execução / prestação do serviço: será conforme a tabela a seguir: 

ITEM LOTE PRAZO DE EXECUÇÃO (MÁXIMO) OBSERVAÇÃO 

01 01 
Até 45 dias após ordem de serviço, 
contados a partir da autorização da 
ENEL para implantação 

Quanto ao levantamento de campo, projeto 
deste objeto, prazo total de 15 dias para 
protocolar os pedidos de homologação. 

02 02 
Até 30 dias após ordem de serviço, 
contados a partir da autorização da 
ENEL para implantação 

Quanto ao levantamento de campo, projeto 
deste objeto, prazo total de 15 dias para 
protocolar os pedidos de homologação. 

03 03 
Até 30 dias após ordem de serviço, 
contados a partir da autorização da 
ENEL para implantação 

Quanto ao levantamento de campo, projeto 
deste objeto, prazo total de 15 dias para 
protocolar os pedidos de homologação. 

04 04 
Até 30 dias após ordem de serviço, 
contados a partir da autorização da 
ENEL para implantação 

Quanto ao levantamento de campo, projeto 
deste objeto, prazo total de 15 dias para 
protocolar os pedidos de homologação. 

5.1.4.3. O prazo previsto no item 5.1.4.2 desta Cláusula poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, quando solicitado pela contratada, durante 

o transcurso, desde que o motivo seja devidamente justificado, 

comprovado e aceito pelo Município. 

5.1.5. Do local 

5.1.5.1. De execução / prestação do serviço: será realizada de forma 

PARCELADA, nos locais indicados no Ordem de Serviço de acordo com 

a Secretaria requisitante. 

5.1.5.2. Do horário: Das 08hrs até às 17hrs. Não será(ão) admitida(s) 

execução(ões) após o horário máximo estabelecido. 

5.2. Rotinas a serem cumpridas 
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5.2.1. Não será necessário a descrição de outras informações, tendo em vista que as 

especificações do serviço puderam ser objetivamente descritas ao longo deste 

Termo. 

5.3. Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 

necessárias, promovendo sua substituição quando necessário: 

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4.1. Dimensionamento dos cabos 

5.4.1.1. O dimensionamento dos cabos deve seguir as normas aplicáveis, 

especialmente a ABNT NBR 5410 (instalações elétricas de baixa tensão) 

e a ABNT NBR 16690 (instalações fotovoltaicas) 

5.4.1.2. No trecho em corrente alternada (AC), que interliga os inversores ao 

quadro geral de baixa tensão, o comprimento dos cabos costuma variar 

entre 10 e 40 metros, dependendo do posicionamento físico dos 

equipamentos e do trajeto adotado. O cálculo da seção nominal deve 

considerar a capacidade de condução de corrente, a queda de tensão 

admissível e os fatores de correção previstos nas normas. 

5.5. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5.1. Da garantia 

5.5.1.1. A garantia de no mínimo 60 (sessenta) meses, dos equipamentos 

instalados, estrutural dispositivos de fixação, como oxidação, contado a 

partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto, referente aos fornecidos pela contratada, ficando a empresa 

responsável pela reparação e correção de eventuais vícios, defeitos ou 

incorreções que porventura sejam detectados. 

5.5.2. Da manutenção e assistência técnica 

5.5.2.1. Uma vez notificado, o FORNECEDOR realizará a reparação e/ou 

correção do(s) serviço(ns) que apresentar(em) vício ou defeito no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da notificação desta 

Prefeitura, sem qualquer ônus para esta municipalidade e 

independentemente da aplicação das sanções previstas na Ata de 

Registro de Preços ou instrumento análogo, se passível. 

5.5.2.1.1. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu 

transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 



 

Página 41 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

período, mediante solicitação escrita e justificada do 

FORNECEDOR, aceita pelo Contratante. 

5.6. Dos procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.6.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

5.7. Das obrigações do Fornecedor 

5.7.1. Fornecer e manter atualizado e-mail e telefone para contato e encaminhamento da 

nota de empenho ou da autorização de compra. 

5.7.2. Submeter-se à fiscalização da secretaria responsável pelo recebimento do objeto 

registrado, acatando prontamente as exigências e observações da fiscalização da 

secretaria municipal competente. 

5.7.3. Cumprir os prazos e obrigações estabelecidos neste instrumento. 

5.7.4. Assumir responsabilidades legais, administrativas e técnicas pelo fornecimento dos 

materiais 

5.7.5. Pagar todos os tributos devidos, referentes à execução da Ata. 

5.7.6. Responsabilizar-se, civil e/ou criminalmente, por todos os atos e omissões que seus 

empregados, direta ou indiretamente, cometerem na área de fornecimento do objeto 

registrado, indenizando, se for o caso, a parte prejudicada. 

5.7.7. Providenciar as autorizações que se fizerem necessárias às atividades do 

fornecimento, junto aos órgãos competentes. 

5.7.8. Consultar a secretaria gestora, com antecedência, quando houver necessidade de 

verificação de qualquer situação, a fim de não causar transtorno ou atraso quando da 

entrega do objeto. 

5.7.9. Prestar toda assistência para o perfeito andamento do fornecimento do objeto. 

5.7.10. Responsabilizar-se pela quantificação e qualificação do objeto a ser fornecido ou 

pelo serviço prestado. 

5.7.11. Observar o prazo de validade do produto a ser fornecido quando sua especificação 

assim o requerer. 

5.7.12. Fornecer o objeto dentro do melhor padrão técnico aplicável no intuito de sua perfeita 

execução e em atendimento às disposições deste instrumento, às especificações do 

MUNICÍPIO, ao Edital e ao processo licitatório, documentos estes que integram o 

presente, desde que não conflitem com as suas disposições, sendo que as do 

MUNICÍPIO prevalecerão sobre as do FORNECEDOR. 
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5.7.13. Informar imediatamente a secretaria gestora, qualquer ocorrência relevante que 

implique em mudanças na Ata de Registro de Preços. 

5.7.14. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções que porventura não tenham sido identificados no 

período de testes. 

5.7.15. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio que porventura venham a 

ser ocasionados pelo uso dos produtos fornecidos, confirmados por laudo técnico, 

assumindo integralmente o ônus pelo conserto do equipamento danificado ou a 

substituição por equipamento similar ou superior. 

5.7.16. A Nota Fiscal / Fatura deverá estar obrigatoriamente atestada pela secretaria 

requisitante dos bens ou da prestação de serviços. 

5.7.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato. 

5.7.18. Apresentar, quando solicitado pela secretaria gestora do Sistema de Registro de 

Preços (SRP), relatórios para conferência das quantidades e valores utilizados pelas 

secretarias requisitantes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação. 

5.7.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

5.7.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal da Ata de Registro de Preços / Contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

5.7.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

da Ata de Registro de Preços / Contrato. 

5.7.22. Durante a vigência Ata de Registro de Preços / Contrato, é vedado ao 

FORNECEDOR / CONTRATADO contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão da Ata de Registro de Preço / Contrato, nos termos 

do Parágrafo único do Art. 48 da Lei 14.133/2021. 
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5.7.23. Além das obrigações inseridas no Contrato ou instrumento análogo, considerando as 

especificidades do objeto deste Termo de Referência devem ser atendidos as 

seguintes obrigações: 

5.7.23.1. Utilizar mão de obra qualificada e com treinamentos de segurança 

vigentes; 

5.7.23.2. Adotar boas práticas de engenharia e normas técnicas aplicáveis; 

5.7.23.3. Garantir limpeza e organização do local de trabalho durante e após os 

serviços; 

5.7.23.4. Fornecer toda a documentação técnica e certificados exigidos pela 

fiscalização; 

5.7.23.5. Respeitar prazos estabelecidos para vistoria, entrega de projetos, 

execução e comissionamento 

5.8. Das obrigações do Município 

5.8.1. Além das obrigações inseridas no Contrato ou instrumento análogo, considerando as 

especificidades do objeto deste Termo de Referência devem ser atendidos as 

seguintes obrigações: 

5.8.1.1. A Secretaria Municipal de Compras e Licitações disponibilizará ao 

FORNECEDOR a Ata de Registro de Preços firmada pelas partes. 

5.8.1.2. São obrigações da secretaria gestora: 

5.8.1.2.1. Atender às solicitações de esclarecimentos do 

FORNECEDOR; 

5.8.1.2.2. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações desta Ata de 

Registro de Preços, assim como das demais disposições 

pertinentes; 

5.8.1.2.3. Orientar as secretarias requisitantes quanto às dúvidas 

encaminhadas; 

5.8.1.2.4. Instruir o processo para fins de aplicação das penalidades 

previstas nesta Ata de Registro de Preços ao 

FORNECEDOR e encaminhá-lo para a Secretaria Municipal 

de Compras e Licitações. 

5.8.1.3. São obrigações da secretaria requisitante: 

5.8.1.3.1. Inspecionar a execução do fornecimento e a qualificação do 

objeto entregue ou serviço prestado, conforme 

especificações do instrumento convocatório; 
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5.8.1.3.2. Inspecionar, periodicamente, os locais de acondicionamento 

do objeto fornecido para verificar, em especial, o 

cumprimento das rotinas estabelecidas e das solicitações de 

providências. 

5.8.1.3.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no fornecimento do 

objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

5.8.1.3.3.1. Em caso de descumprimento por parte do 

FORNECEDOR, a secretaria requisitante 

deverá encaminhar à secretaria gestora, por 

meio de processo SisGEP, relato das 

dificuldades enfrentadas, bem como cópia da 

notificação que trata o item e demais 

documentos pertinentes. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Das regras gerais: 

6.1.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas do Decreto Municipal nº 4.990, de 2023 e 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.1.2. As comunicações entre a Administração e o FORNECEDOR devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.1.3. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.4. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial da Ata, deverão ser 

observadas as disposições dos art. 210 a 214 do Decreto Municipal nº 4.990, de 

2023, e art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 

responsabilidade do FORNECEDOR e eventualmente aplicar sanções. 

6.2. Da Fiscalização e Gestão da Ata de Registro de Preços 

6.2.1. A execução / prestação de serviços da Ata de Registro de Preços ou instrumento 

análogo deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e fiscal(is) da Ata, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.2.2. Da Fiscalização 

6.2.2.1. O fiscal da Ata de Registro de Preços ou do instrumento análogo 

verificará a manutenção das condições de habilitação do FORNECEDOR, 

acompanhará o empenho, o pagamento e a formalização de reequilíbrio, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. (Decreto Municipal nº 4.990, de 2023, inc. XII, art. 185) 

6.2.2.2. O fiscal acompanhará a execução / prestação do serviço, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas na Ata, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

Municipal nº 4.990, de 2023, inc. I, art. 187) 

6.2.2.2.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento da Ata todas 

as ocorrências relacionadas à execução / prestação do 

serviço, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.2.2.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá 

notificações para a correção da execução / prestação do serviço da Ata, 

determinando prazo para a correção. (Decreto Municipal nº 4.990, de 

2023, inc. II, art. 11) 

6.2.2.4. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §2º) 

6.2.2.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de 

Registro de Preços ou instrumento análogo nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §2º) 

6.2.3. Gestor 

6.2.3.1. O gestor da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do 

processo de acompanhamento e fiscalização da Ata contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata, a 

exemplo da ordem/autorizo de fornecimento, nota de empenho, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais 

(quando aplicável), elaborando, se necessário, relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações da Ata para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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6.2.3.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) da ata, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 4.990, de 2023, 

inc. V, art. 9º). 

6.2.3.3. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Municipal nº 4.990, de 

2023, inc. XII e XV, art. 185). 

6.2.3.4. O gestor emitirá declarações em relação à execução / prestação dos 

serviços, ouvido o fiscal da ata ou instrumento análogo, para que seja 

emitido (ou não) o atestado de capacidade técnica pela Secretaria de 

Municipal de Compras e Licitações. (Decreto Municipal nº 4.990, de 2023, 

inc. XVI, art. 185) 

6.2.3.5. O gestor tomará providências para iniciar a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a 

ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133 de 

2021 e Decreto Municipal nº 4.990, de 2023, inc. XII, art. 185. 

6.2.3.6. O gestor deverá, quando for o caso, elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 

contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 

4.990, de 2023, inc. VIII, art. 11). 

6.2.3.7. O gestor deverá enviar a documentação pertinente à Secretaria Municipal 

de Finanças para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos 

do contrato ou instrumento análogo. (Decreto Municipal nº 4.990, de 

2023, inc. XII, art. 185) 

6.3. A execução / prestação do serviço da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e 

fiscalizada, nos termos do Decreto Municipal nº 4.990/2023, pelo gestor e fiscal(is) da Ata, ou 

pelos respectivos substitutos, conforme segue: 

6.3.1. Gestor 

6.3.1.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, ASSUNTOS ESTRATÉGICOS 

E DESENVOLVIMENTO 

6.3.1.2. Nome: Mauricio Ribeiro Nunes 
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6.3.1.3. Prontuário: 29.797 

6.3.1.4. Cargo: Secretário Municipal 

6.3.1.5. E-mail: mauricio.29797@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

6.3.2. Fiscal 

6.3.2.1. SECRETARIA MUNICIPAL DE  OBRAS PÚBLICAS 

6.3.2.2. Nome: Daniel Brás Rochinha Rodrigues 

6.3.2.3. Prontuário: 44.888 

6.3.2.4. Cargo: Engenheiro 

6.3.2.5. E-mail: daniel.44888@santanadeparnaiba.sp.gov.br 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Das regras de recebimento 

7.1.1. O(s) recebimento(s) do(s) serviço(s) está condicionado à conferência, avaliações 

qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os 

eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma prevista no 

Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 e no Código de Defesa do Consumidor, 

em tudo o que couber e o recebimento será:  

7.1.2. Provisoriamente: no prazo de 05 (cinco) dias úteis, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços ou instrumento 

análogo, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2.1. Os bem(ns) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, inclusive 

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.3. Definitivo: no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.3.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 

mailto:mauricio.29797@santanadeparnaiba.sp.gov.br
mailto:daniel.44888@santanadeparnaiba.sp.gov.br
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necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.1.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.1.1. o prazo de validade; 

7.2.1.2. a data da emissão; 

7.2.1.3. os dados da Ata ou instrumento análogo e da Secretaria requisitante; 

7.2.1.4. o período respectivo de execução / prestação do serviço da Ata ou 

instrumento análogo; 

7.2.1.5. o valor a pagar; e 

7.2.1.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao contratante; 

7.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.3.1. A comprovação da regularidade fiscal poderá ser substituída pela 

consulta on-line ao SICAF, resguardadas eventuais diferenças de 

exigências que deverão ser complementadas por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais. 

7.2.4. A Administração deverá realizar a consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível razão que impeça, 

no âmbito do município, a proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas 

7.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 

uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual ou do instrumento análogo nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.8. Havendo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual ou do instrumento análogo nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 

209 do Decreto Municipal 4.990, de 2023 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao FORNECEDOR serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

7.3.2.1. A Secretaria Municipal de Finanças poderá disciplinar, por portaria, 

procedimento específico e documentos necessários para liquidação e 

pagamento das despesas contratuais, bem como critérios de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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compensação financeira quando houver atraso no pagamento. (Decreto 

Municipal 4.990, de 2023, § 2º do art. 209). 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo FORNECEDOR. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

PGTO % DESCRIÇÃO OBS 

01 80 
Conclusão das instalações 
até o medidor 

Este valor será liberado para emissão de nota fiscal, 
após vistoria da equipe responsável nomeada para 
acompanhar as instalações. 

02 20 
Após conexão de produção 
de energia e injeção da rede 
de eletricidade 

Este valor será liberado para pagamento quando 
iniciar a geração da energia junto a concessionária 
(ENEL). 

7.4.5. A tabela acima define dois pagamentos a serem realizados por usina instalada, 80 

(oitenta) % do valor contratado a ser pago a partir do momento que o setor 

responsável em acompanhar a implantação receber a documentação completa dos 

itens entregues, e o saldo remanescente de 20 % a ser autorizado o faturamento 

para pagamento assim que houver a injeção de energia na rede da concessionária. 

7.4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.5. Antecipação de pagamento 

7.5.1. Não se aplica a antecipação de pagamento parcial ou total à presente contratação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. Forma de execução / prestação do serviço 

8.2.1. A execução do objeto será: PARCELADA. (Empreitada por preço unitário) 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante apresentar os documentos previstos no 

ANEXO IV - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 

licitação. 

8.3.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira  poderá ser substituída pelo registro 

cadastral no SICAF, resguardadas eventuais diferenças de exigências 

que deverão ser complementadas observando sempre as regras 

dispostas no edital. 

8.4. Qualificação Técnica 

8.4.1. Do Atestado de Capacidade Técnica 

8.4.1.1. Apresentar prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente 

e compatível com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

Atestado(s) de Capacidade Técnica, necessariamente em nome do 

licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

ateste(m) a licitante ter fornecido de forma satisfatória, itens semelhantes 

ou afins aos licitados, de forma qualitativa (em qualquer quantidade). 

8.4.1.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.4.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.5. Das documentações técnicas 

8.5.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional CREA em plena 

validade; 
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8.5.2. Registro ou inscrição, em plena validade, de seu responsável(is) técnico(s) junto à 

entidade profissional competente, apto a desenvolver as atividades relacionadas ao 

objeto desta licitação e atendimento das obrigações que constam no Termo de 

Referência, conforme legislação vigente. 

8.5.2.1. A Comprovação do vínculo do profissional para atendimento dos itens 

descritos acima, mediante Contrato Social, registro na Carteira 

Profissional, Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, sendo 

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços 

ou de documentos equivalentes, nos termos admitidos pela Súmula 25 do 

TCE-SP. 

8.5.2.1.1. Caso a licitante não possua no momento da habilitação a 

comprovação de vinculo do profissional deverá elaborar 

Declaração, subscrita por seu responsável legal, de que 

apresentará no momento da assinatura do Contrato a 

comprovação de que trata o subitem 8.5.2.1. 

8.6. Da(s) declaração(ões) 

8.6.1. Declaração da licitante, subscrita por seu representante legal, de que a empresa 

está apta a realizar as instalações. 

8.7. Das cooperativas 

8.7.1. A documentação exigida em caso de participação de cooperativas/consórcios neste 

certame, considerando a legislação vigente, consta no ANEXO IV - RELAÇÃO DE 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação para o(s) item(ns) / lote(s) é o que consta no ANEXO III - 

PLANILHA DE ITENS E VALORES ESTIMADOS que compõe o Edital. 

9.2. As condições para alteração ou atualização em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, são as descritas no ANEXO VI - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento municipal para o ano de 2025 

10.2. A contratação será atendida pela(s) seguinte(s) funcional(is) programática(s): 
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10.2.1. Secretaria Municipal de Serviços Municipais 

10.2.2. Fonte de Recurso: TESOURO MUNICIPAL  

10.2.3. Ficha nº 387 

10.3. Por tratar-se de Registro de Preços a indicação da disponibilidade de créditos orçamentários 

somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

___________________________________________ 

Pedro Henrique Rodrigues 

Prontuário nº 41.937 

Assistente em Gestão Pública 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 

 

______________________________________ 

Mauricio Ribeiro Nunes 

Prontuário nº 29.797 

Secretário(a) Municipal de(a) Gestão, Assuntos Estratégicos e Desenvolvimento 
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Anexo I.a 

Relação dos Equipamentos Fornecidos pela Administração 

Os equipamentos listados abaixo serão fornecidos pela Prefeitura Municipal e deverão ser 

instalados pela empresa contratada, conforme descrito no Termo de Referência. A 

contratada deverá zelar pelo correto manuseio e instalação dos itens, ficando responsável 

por quaisquer danos decorrentes de má utilização. 

 

Obs. Todos os equipamentos serão disponibilizados com datasheet, manual de instalação 

e manual de garantia 
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ANEXO II – Justificativas Complementares 

 

Sem justificativas complementares. 
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ANEXO III – Planilha de Itens e Valores Estimados 

Requisição: 4341/2025 – SMSM 

LOTE 01 

Item 
Cod. 

Interno Qtde Especificação 
Un. 

Med. 
Média Unit. Vl. Total 

1.1 195223 4 
Instalação de usina de 100 
KW 

SV  R$ 151.036,0833   R$ 604.144,33  

1.2 195224 5 
Instalação de usina de 75 
KW 

SV  R$ 126.116,7933   R$ 630.583,97  

1.3 195225 10 
Instalação de usina de 60 
KW 

SV  R$ 102.162,8467   R$ 1.021.628,47  

1.4 195232 250 
Fornecimento e instalação 
de passarela técnica 

SV R$ 911,3333 R$ 227.833,32 

 Vl. Lote 01  R$ 2.484.190,09  

       LOTE 02 

Ano 
Cod. 

Interno Qtde Especificação 
Un. 

Med. 
Média Unit. Vl. Total 

2.1 195226 10 
Instalação de usina de 40 
KW 

SV  R$ 66.546,1500   R$ 665.461,50  

2.2 195227 10 
Instalação de usina de 30 
KW 

SV  R$ 46.512,7967   R$ 465.127,97  

2.3 195232 150 
Fornecimento e instalação 
de passarela técnica 

SV R$ 911,3333 R$ 136.699,99 

 Vl. Lote 02  R$ 1.267.289,46 

   
 

   
LOTE 03 

Ano 
Cod. 

Interno Qtde Especificação 
Un. 

Med. 
Média Unit. Vl. Total 

3.1 195228 10 
Instalação de usina de 20 
KW 

SV  R$ 29.162,7333   R$ 291.627,33  

3.2 195229 10 
Instalação de usina de 10 
KW 

SV  R$ 19.312,6000   R$ 193.126,00  

3.3 195232 100 
Fornecimento e instalação 
de passarela técnica 

SV R$ 911,3333 R$ 91.133,33 

Vl. Lote 03 R$ 575.886,66 

       LOTE 04 

Ano 
Cod. 

Interno Qtde Especificação 
Un. 

Med. 
Média Unit. Vl. Total 

4.1 195230 10 
Instalação de usina de 05 
KW 

SV  R$ 12.867,0667   R$ 128.670,67  

4.2 195231 40 
Instalação de 
microinversores de até 2,5 
kW 

SV  R$ 6.146,4500   R$ 245.858,00  

Vl. Lote 04 R$ 374.528,67 
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ANEXO IV - Relação de Documentos de Habilitação 

DA HABILITAÇÃO 

Toda a documentação abaixo deverá ser encaminhada para fins de 

HABILITAÇÃO em conformidade com o edital. 

1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 Instrumentos contratuais, conforme cada caso: 

a) Prova de registro empresarial na junta comercial, no caso de empresa individual; 

b) Instrumento constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresarial e no caso de sociedades por ações acompanhadas de 

documentos de eleição de seus administradores.  

c) Instrumento constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades não empresárias, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

1.1.1 Os instrumentos deverão ser apresentados na última alteração consolidada ou através de cópia 

de todas as alterações de forma a comprovar o histórico da empresa. 

1.1.2 Caso o tipo societário elencado acima for impedido por lei de atuar no ramo/objeto do certame, 

favor desconsiderar, já que os itens são padrão e utilizados em todos editais. 

1.2 Em se tratando de consórcios, conforme determina o art. 15, da Lei Federal no 14.133/21, 

deverão ser observadas as seguintes regras: 

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 

consorciados; 

II - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 

Administração; 

III - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado 

e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 

IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio 

ou de forma isolada; 
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V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

1.2.1 A Licitante deverá apresentar Declaração de obrigação do licitante, que caso seja vencedor, 

promoverá antes da celebração do contrato, na forma do art. 15, § 3º da Lei Federal 14.133/21, a 

constituição e o registro do consórcio; 

1.2.2 A apresentação dos documentos relativos à regularidade jurídica e fiscal e trabalhista deverá 

ser atendida por cada uma das empresas consorciadas; 

1.2.3 As empresas reunidas em consórcio deixam de gozar dos benefícios admitidos neste edital no 

que se refere ao Direito de Preferência elencados na Lei nº 123/06, se todas não estiverem enquadradas 

nesta condição ou se houver vedação do benefício devido ao valor ou ao tipo do objeto a ser contratado. 

1.2.4 A empresa líder do consórcio será responsável perante a Concedente pelo compromisso do 

contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas. 

2.  REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA: 

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

2.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

2.3 Prova de regularidade para com a:  

a) Fazenda Federal - Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), expedida pela 

Receita Federal e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 

(https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir); 

b) Fazenda Estadual - Certidão Negativa de Débitos Inscritos na Dívida Ativa ou outra 

equivalente na forma lei do domicílio ou sede do fornecedor (endereço 

https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/ - se empresa do estado de São Paulo), 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; e 

c) Fazenda Municipal – Negativa de Tributos Mobiliários do domicílio ou sede da licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

2.4 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio de 

Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), expedido pela Caixa Econômica Federal (https://consulta-

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir
https://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf), ou documento equivalente, com prazo de 

validade em vigor na data marcada para abertura da sessão e processamento do pregão; 

2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www.tst.jus.br/certidao) conforme Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; 

2.6 A Comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte será exigida, como definido em edital a na legislação aplicável. 

As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de 

Negativa. 

3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1 Apresentar Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica 

ou do domicílio do empresário individual a menos de 90 (noventa) dias da data prevista para abertura da 

sessão (ou conforme validade do documento se constar data), observando ainda o que segue: 

3.1.1 Se a licitante for sociedade não empresária (sociedade simples, etc.), ou pessoa física 

(quando permitido) a certidão mencionada no item 3.1 deverá ser substituída por certidão cujo conteúdo 

demonstre a ausência de insolvência civil, expedida pelo distribuidor competente do domicílio ou sede 

do licitante. 

3.2 As empresas participantes deverão comprovar possuir Capital Social mínimo de 10% (dez por 

cento) sobre a somatória da estimativa dos ITENS/LOTES que ofertarem proposta ou sobre o valor total 

estimado desta licitação para os que participarem de todos os ITENS/LOTES e quando se tratar de licitação 

global (observado neste caso a exigência do percentual referente ao período equivalente a 12 meses). 

3.3 As empresas que não atenderem a qualificação econômico-financeira através do Capital Social 

poderão comprovar qualificação financeira através do: Patrimônio Líquido mínimo de 10% (dez por cento) 

sobre a somatória da estimativa dos ITENS/LOTES em que participar ou sobre o valor total estimado desta 

licitação (observado neste caso a exigência do percentual referente ao período equivalente à 12 meses) 

para os que participarem de todos os ITENS/LOTES (e licitação global), devendo, para essa finalidade, 

extraí-los dos números apresentados no  Balanço Patrimonial. 

3.3.1 Para que produza os efeitos esperados deve ser apresentado o Balanço Patrimonial do 

ÚLTIMO EXERCÍCIO exigível (e suas Demonstrações Contábeis) nas formas da lei, atendendo às 

seguintes exigências mínimas: 

a) Para as Pessoas Jurídicas regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedades Anônimas – S/A): 

apresentar Balanço nos termos da alínea “e” deste item, devendo ainda ser apresentada a 

publicação do recibo do SPED ou do resumo em jornais de grande circulação e/ou em sítios 

oficiais, observando qualquer outra obrigação constante na legislação aplicável, conforme cada 

caso; 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.tst.jus.br/certidao
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b) Para as Pessoas Jurídicas em geral: apresentar cópia do Balanço e Demonstrações de 

Resultado do Exercício contábil – DRE, juntamente com os Termos de Abertura e 

Encerramento (todos extraídos do Livro Diário físico ou de Livro Digital – desde que admitido 

na junta comercial de seu Estado e que atenda às formalidades inerentes ao arquivamento dos 

livros contábeis nas formas da legislação aplicável), devidamente Registrados na Junta 

Comercial ou no Cartório de Registro (no caso das Sociedades Simples) da sede ou domicílio 

da licitante; 

c) Para as Pessoas Jurídicas criadas no exercício em curso ou com criação em período 

anterior ao limite exigido para registro legal do Balanço completo: deverão apresentar cópia do 

Balanço de Abertura, devidamente Registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro, 

conforme explanado na alínea “b” deste item; 

d) Para as Pessoas Jurídicas sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 

(Microempreendedor Individual, Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Cooperativa de 

Consumo): devem atender às mesmas regras dispostas nas alíneas “b”, “c” ou “e”, 

conforme cada caso, não sendo aceitos “balan os ou contabilidade simplificados”; 

e) Para as Pessoas Jurídicas optantes ou obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD), 

parte integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), nos termos dos Decretos 

nº 6.022 de 22/01/2007, nº 8.683 de 25/08/2016, e nº 9.555 de 06/11/2018; da Instrução 

Normativa RFB Nº 2003 de 18/01/2021, alterações destas e demais legislações aplicáveis: 

devem apresentar o Balanço e a Demonstração de Resultado do Exercício – DRE, com os 

respectivos Termos de Abertura e Encerramento e com o Recibo de Entrega emitido pelo 

SPED com o mesmo código de autenticação do rodapé dos demais documentos apresentados 

para que seja possível verificar a autenticidade das informações apresentadas. 

3.4 As empresas que não atenderem ao Capital Social ou Patrimônio Líquido nos termos dos 

subitens 3.2 e 3.3 e seguintes, devem apresentar os cálculos dos Índices de Liquidez juntamente com 

os Balanços Patrimoniais DOS DOIS ÚLTIMOS EXERCÍCIOS exigíveis na forma da Lei (apresentados 

nos termos das alíneas do subitem 3.3.1) a fim de comprovarem sua boa situação financeira ao atender 

ou superar os índices a seguir expostos EM AMBOS OS EXERCÍCIOS, sob pena de inabilitação: 

ILC = ATIVO CIRCULANTE    ≥ 1 00 

         PASSIVO CIRCULANTE 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1 00 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

IS =                                     ATIVO TOTAL                                ≥ 1 00 

         PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

Onde “ ≥ ” maior ou igual  
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Sendo: 

ILC = índice de liquidez corrente 

ILG = índice de liquidez geral 

IS = índice de solvência 

3.5 As empresas que comprovarem a qualificação econômico-financeira da forma tratada no item 3.2 

estão DESOBRIGADAS de apresentar Balanço Patrimonial e/ou o Cálculo dos Índices, porém, a 

apresentação do Balanço e dos Índices de Liquidez é indicação bastante de que as empresas 

desejam se utilizar destes para comprovarem a qualificação exigida nos itens acima; 

3.5.1 A apresentação do Balanço e dos Índices implica na obrigação por parte da Administração 

de análise e consideração da legalidade quanto à forma de apresentação acima tratadas, sendo ignorada a 

opção disposta no item 3.2. 

4.  DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E/OU COMPLEMENTAR: 

4.1 De acordo com o disposto no Termo de Referência. 
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ANEXO V - Modelo de Proposta Comercial 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2025  
 

INFORMAR OS DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA EM PAPEL TIMBRADO  
(NA PROPOSTA FÍSICA) 

Obs: Adverte-se que a simples apresentação da Proposta Eletrônica será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação da licitante neste certame, ou de que a mesma 

não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, e que atende a todos os 

itens descritos e exigidos nos Anexos I e III. 

 

Item Qtde Especificação 
Marca / 

Fabricante 
Un. 

Medida 
Valor Unit. Valor Total 

1       

       

Total Geral:  

                                                                                                                
 Valor Total por extenso: ______________ 

a) Da execução/fornecimento: conforme disposto no Anexo I – Termo de Referência. 

b) Validade da proposta (mínimo 60 dias): _______________________. 

c) Prazo de pagamento: de até 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da nota fiscal pela secretaria 

requisitante. 

d) Da vigência da ARP: 01 (um) ano, contados a partir do primeiro dia útil da disponibilização do Registro 

dos Preços no site do PNCP. 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as especificações exigidas 

por esta licitação, bem como dos itens de detalhamento do Anexo I - Termo de Referência e Anexo III 

– Planilha de Itens e Valores Estimados. 

Declaro ainda, que os preços acima indicados contemplam todos os custos operacionais da 

atividade e os tributos eventualmente incidentes, bem como as despesas diretas e indiretas, 

inclusive o transporte e mão de obra necessários à entrega, fornecimento e/ou instalação deste 

objeto. 

 

Nome do representante legal da empresa que assinará e será responsável pelo instrumento: 

_________________________________________________________________________. 

CPF: _____________________________________ RG: ________________________________. 

Telefone: (____)__________________________ Fax: (____)_____________________________. 

e-mail pessoal: _________________________________________________________________. 

e-mail profissional: ______________________________________________________________. 

Data de nascimento do responsável: ________________________________________________. 
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Dados bancários: 

Nome do Banco: _____________________ Nº do Banco: __________________ 

Agência:________________ c/c: ____________________________________ 

 

Assinatura: _______________________________________________________ 

Nome do responsável: _____________________________________________ 

R.G.: _____________________________________________________________ 

C.P.F.: ____________________________________________________________ 

                                         

 

 

 

 

(assinatura do representante) 

 

Cidade, data e dados do representante 
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ANEXO VI - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Ata de Registro de Preços N.º....../2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250730052211500/2025 

ATA DE REGISTRO QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA E A 

EMPRESA.......................................................................... 

 

Aos ....... (...........) dias do mês de ................... 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Santana de 

Parnaíba - SP compareceram as partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado o MUNICÍPIO DE 

SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Marechal 

Mascarenhas de Moraes, nº 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba - SP, inscrita no CNPJ sob n.º 

46.522.983/0001-27, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal em exercício ELVIS LEONARDO 

CEZAR, considerando o julgamento do PREGÃO na forma ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 149/2025, e a respectiva homologação do Processo nº 250730052211500/2025, RESOLVE registrar os 

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou 

Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, ao 

Decreto Municipal n.º 4.990/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços de serviços especializados para 

INSTALAÇÃO DE USINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA PELO SISTEMA FOTOVOLTAICO, com 

potências de 2,5 kW a 100 kW, incluindo projetos básicos, homologação, todos os materiais necessários 

para instalação, adequação, cálculos estruturais e implantação de passarelas técnicas, exceto inversores 

de frequência e placas fotovoltaicas, conforme Anexo I - Termo de Referência e especificações e 

condições que tratam o Edital de Pregão Eletrônico n° 149/2025, os quais fazem parte integrante desta 

Ata de Registro de Preços e do Contrato ou Pedido de Compra (empenho) decorrente desta, assim como 

as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item, são as que seguem: 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 

      

TOTAL GERAL:  
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2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata e a ordem obedece ao previsto no inciso II e § 2º do art. 18 do Decreto Federal nº 11.462, de 

2023, utilizado aqui por analogia.  

2.3 Data referência da pesquisa de preços: 25/07/2025. 

 

3 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1  Não será admitida por outros municípios a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 

licitação ou desta contratação direta, considerando a impossibilidade de realização de controle adequado 

por parte desta Administração. 

3.2 Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.2.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1 O contrato ou outro documento análogo decorrente desta ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a 

cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento análogo deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra, pedido ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

4.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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4.5 Na hipótese de recusa ou impedimento de fornecimento dos itens registrados ao fornecedor 

detentor do registro de preços, a administração, resguardada a apuração de responsabilidade e aplicação 

de sanção, poderá: 

4.5.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.5.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada  nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art  124 da Lei nº 14 133, de 2021; 

5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3 É vedado o reajuste/repactuação dos preços registrados na presente Ata.   

 

6 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 
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6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do registro e de aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto em edital, nesta ata de registro de preços e na 

legislação aplicável. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 

dos valores praticados pelo mercado. 

 

7. PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a esta Ata de Registro, e as que constarão nos pedidos de compra ou 

contratos decorrentes. 

7.2. Havendo atraso nos pagamentos devidos por este município, que não sejam decorrentes de falhas no 

cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, aplicar-se-á 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável (nos termos do artigo 74 da Lei 

Estadual nº 6.544/1989), bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 

“pró-rata tempore”  em rela  o ao atraso verificado. 
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor e de seus preços registrados será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, nas hipóteses previstas em edital nesta ata e na 

legislação aplicável; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133 de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta ata será formalizado por despacho do 

órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 

e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos previstos na legislação aplicável e nesta ata de 

registro de preços.  

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1.         O descumprimento da Ata de Registro de Preços e dos Contratos ou instrumentos análogos 

oriundos dela ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital, no aviso de contratação direta ou 

nesta ARP. 
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9.1.1.              As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não assinem a ARP ou não honrem o compromisso assumido, injustificadamente, 

após terem assinado a ata. 

9.2.         É da competência da Secretaria gerenciadora comunicar à Secretaria de Compras e Licitações 

quanto à intenção de abertura de processo para apuração de responsabilidades e aplicação de penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

9.2.1.     Caberá à Secretaria participante ou utilizadora dos produtos ou serviços decorrentes do registro, 

informar à gerenciadora qualquer ocorrência que enseje a necessidade de instauração de procedimento 

para apuração de descumprimento das responsabilidades previstas nesta ARP e nos contratos dela 

decorrentes, para realização dos trâmites constantes no item 9.2. 

9.3.         Em observação aos itens anteriores pontua-se que comete infração administrativa, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021, o detentor do registro ou contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.4.         Serão aplicadas ao detentor do registro ou ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar  quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”  “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato  sempre que n o se justificar a imposi  o de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”  “f”  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato  bem como nas alíneas “b”  “c” e “d”  que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,10% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
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2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o máximo de 10% (dez por cento), após o 15º e até o 30º dia de atraso. Após esse período, 

poderão ser aplicadas outras sanções, iniciando-se pela disposta no subitem 7 deste. 

2.1 Observa-se que o atraso superior a 15 quinze dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato, concomitante com a aplicação das demais penalidades cabíveis, por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3  Compensatória  para as infra ões descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9 4  de 1% a 30% do 

valor do Contrato. 

4  Compensatória  para a inexecu  o total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9 4  de 1% a 

30% do valor do Contrato. 

5  Para infra  o descrita na alínea “b” do subitem 9 4  a multa será de 1% a 30% do valor do Contrato  

6  Para infra ões descritas na alínea “d” do subitem 9 4  a multa será de 1% a 30% do valor do 

Contrato. 

7. Para a infra  o descrita na alínea “a” do subitem 9 4  a multa será de 1% a 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

a) Quando se tratar de inexecução parcial acompanhada de justificativa aceita pela Administração, 

desde que não comprometa o interesse público ou a imponha risco à vida ou a serviços essênciais. 

9.5.         A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Município de Santana de Parnaíba (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.1.     Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.2.     Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contados da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.3.     Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Município de Santana de Parnaíba, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5.4.     Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.6.         A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Detentor do Registro ou ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.7.         Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

9.8.         Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.9.         A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Registro de Preços 

ou no Contrato, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.10.      O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.11.      As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.12.      Os débitos do contratado para com o Município de Santana de Parnaíba, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com esta municipalidade, na forma da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

9.13.      Para fins do disposto nesta cláusula e para que produza os efeitos esperados, considera-se Contrato 

o próprio instrumento contratual, pedidos, ordens de compra ou de fornecimento, notas de empenho ou 
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outro documento legalmente admitido que lhe faça as vezes, assim como o entendimento de que 

Contratado é a Pessoa Jurídica  a quem compete a entrega ou prestação de serviço decorrente da ARP. 

 

10. PUBLICAÇÃO 

10.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

11. FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução desta Ata de Registro de Preços ou dos contratos e instrumentos análogos 

dela oriundos, que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 

14.133/21. 

 

12. DOS DADOS DO RESPONSÁVEL PELO AJUSTE 

12.1. Para informar eletronicamente todos os processos de licitação via Sistema AUDESP (conforme os 

critérios previstos no Comunicado GP 14/2016, publicado no DOE de 24/06/2016), em atendimento às 

novas exigências do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, seguem os dados do responsável da 

empresa pelo ajuste, bem como os dados do gestor do contrato/ata de registro de preços: 

 

RESPONSÁVEL PELO AJUSTE/CONTRATADA: 

Nome:___________________________________________________________  

Cargo:___________________________________________________________  

CPF:____________________________________________________________ 

Data de nascimento: ____________________________________________ 

E-mail particular: _______________________________________________ 

E-mail profissional: _____________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
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Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________ 

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

13. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

13.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

13.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial 

os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em 

consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 

sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de 

obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual. 

13.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 

13.4 Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a execução 

do serviço objeto deste contrato ou instrumento análogo, tem acesso a dados pessoais dos representantes 

da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação entre outros que possam ser exigidos para a execução contratual. 

13.5 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger 

os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

13.6 A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 



 

Página 74 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

14.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos nesta Ata e no Termo de Referência do respectivo edital. 

14.2 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral da 

quantidade e das especificações contratadas e a Contratada poderá, a seu interesse, solicitar o Atestado de 

Capacidade Técnica, por meio do protocolo eletrônico no sítio desta Prefeitura 

https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/IDParnaiba-PUB/login?RedirectUrl=https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-

PUB. 

14.3. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas. 

 

 

Santana de Parnaíba, ..... de ........................de 2025. 

 

PELA PREFEITURA 

Nome:______________________________________________ 

Cargo:_____________________________________________ 

CPF:________________________________________________ 

Data de nascimento: ______________________________ 

E-mail particular:_________________________________ 

E-mail profissional:_______________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome:_______________________________________________ 

Cargo:_______________________________________________ 

CPF:_________________________________________________ 

E-mail particular:___________________________________ 

E-mail profissional:_________________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME: ____________________   NOME: _____________________ 

RG.: ______________________             RG.: ________________________  

https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/IDParnaiba-PUB/login?RedirectUrl=https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB
https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/IDParnaiba-PUB/login?RedirectUrl=https://intranet.santanadeparnaiba.sp.gov.br/SisGEP-PUB
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Anexo VII - Cadastro Reserva 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

  



 

Página 76 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: ______________________________________________________ 

CONTRATADO: _______________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):___________________________________________ 

OBJETO: _____________________________________________________________ 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 

da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”  nos termos previstos no Artigo 2º das Instru ões nº01/2020  

conforme “Declara  o(s) de Atuali a  o Cadastral” anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII - Minuta de Contrato decorrente de  

Ata de Registro de Preços 

 

CONTRATO DE Nº. ____/_____ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  250730052211500/2025 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba - SP, inscrita no 

CNPJ sob n.º 46.522.983/0001-27, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal em exercício ELVIS 

LEONARDO CEZAR, doravante denominado, simplesmente, CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º______________________________, com sua 

sede administrativa na ____________________________, neste ato representada pelo (a) Sr(a) 

______________________, portador do CPF nº_________________, RG nº _________________, de ora 

em diante denominado simplesmente CONTRATADA, têm justo e acordado o presente instrumento, em 

face do  Pregão Eletrônico do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 149/2025 – Processo 

Administrativo nº 250730052211500/2025, homologado pelo representante do CONTRATANTE, mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 

Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de 

Pregão Eletrônico n° 149/2025 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de 

adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei 

Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos 

editados pelo CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços de serviços especializados para 

INSTALAÇÃO DE USINAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA PELO SISTEMA FOTOVOLTAICO, com 

potências de 2,5 kW a 100 kW, incluindo projetos básicos, homologação, todos os materiais necessários 

para instalação, adequação, cálculos estruturais e implantação de passarelas técnicas, exceto inversores de 

frequência e placas fotovoltaicas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo 

de Referência e seus anexos, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO R$ UNIT. R$ TOTAL 
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TOTAL GERAL:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO 

3.1 - O prazo para o início da execução dos serviços é de até XX (XX) dias após o recebimento da Ordem 

de Serviço ou da nota de empenho correspondente pela Contratada. 

3.2 A vigência deste contrato será pelo período de XX (XX) meses, com início em ___/___/___ e término em 

___/___/___.  

3.3. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, 

nos locais indicados na Ordem de Serviço ou nota de empenho, respeitados os limites geográficos do 

Município de Santana de Parnaíba. 

3.4. Este contrato poderá ser prorrogado por igual período, mediante demonstração de que as condições e 

os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VALOR 

4.1. O valor a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ [...], conforme a proposta 

da CONTRATADA vencedora da licitação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento do objeto licitado será efetuado, mediante a entrega do objeto, a apresentação de nota 

fiscal e aprovação da fiscalização do CONTRATANTE. 

5.2. O pagamento será realizado conforme prazo definido no Termo de Referência, contados da 

apresentação da nota fiscal. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSO FINANCEIRO 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta do Tesouro Municipal, Recurso 

Municipal: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice [...] do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados pro rata die, até o efetivo pagamento. 



 

Página 80 de 84 
Pregão Eletrônico nº 149/2025 - Proc. Adm. nº 250730052211500/2025 

CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTAMENTO 

8.1. O valor relativo ao objeto contratado será reajustado a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, de 26/03/2025, mediante utilização do índice IPCA – Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo, calculado proporcionalmente ao período e a parcela aplicável. 

 

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

9.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham 

a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos 

valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a 

correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de 

risco estabelecida. 

9.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela 

CONTRATADA. 

9.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido 

dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, 

devidamente instruído da documentação suporte. 

9.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar 

diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DECLARAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA declara, por esta e na melhor forma de direito, estar devidamente habilitada para 

fornecer os itens licitados, assumindo, em consequência, todos os riscos e obrigações decorrentes deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11. São obrigações do CONTRATANTE, além daquelas definidas no Anexo I - Termo de Referência: 

11.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato. 

11.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato. 

11.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma 

estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

11.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

da execução do objeto deste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas definidas no Anexo I - Termo de Referência: 

12.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, 

bem como nos termos da sua proposta. 

12.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das 

despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as 

decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos. 

12.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias 

de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 

execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

12.4. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

12.5. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, 

cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros 

insumos necessários à prestação dos serviços. 

12.5. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando 

da execução do objeto contratado. 

12.6. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito ou incorreção 

resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado. 

12.7. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida 

a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE. 

12.8 É vedado ao CONTRATADO contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do presente instrumento, nos termos 

do Parágrafo único do Art. 48 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras elencadas no Anexo I – Termo 

de Referência e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, no que couber. 

13.2. A gestão do contrato ficará a cargo [...]. 
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13.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por [...] fiscal(is) ou por seu(s) 

respectivo(s) substituto(s). 

13.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, 

determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O objeto do presente contrato será recebido: 

14.1.1. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais. 

14.1.2. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, comprovando o 

atendimento das exigências contratuais. 

14.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PENALIDADES 

15.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

15.1.1. Advertência; 

15.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser 

cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar. 

15.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, 

conforme os termos definidos no item 12 do edital.  

15.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração 

Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, conforme 

os termos definidos no item 12 do edital. 

15.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.2.2. As peculiaridades do caso concreto. 

15.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

15.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE. 

15.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
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15.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação. 

15.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de Santana de Parnaíba. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – EXTINÇÃO 

16. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

16.1. A extinção do contrato poderá ser: 

16.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

16.1.3. O Município de Santana de Parnaíba poderá rescindir o contrato, mediante comunicação expressa e 

com antecedência de 10 (dez) dias. 

16.1.4. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir o presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e forma. 

 

Santana de Parnaíba - SP, ____de _________2025. 

 

CONTRATANTE 

__________________________ 

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA 

 

 

CONTRATADA: 

_________________________________________ 

REPRESENTANTE 
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TESTEMUNHAS: 

______________________ 

______________________ 

 

 

FISCAL DO CONTRATO 

___________________________________________ 

 


